
REQUERIMENTO Nº 
3128
, DE 2008

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população da Estância Climática de Jaguariúna, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 12 de setembro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Dr. Tarcisio Cleto Chiavegato, à Rua Alfredo Bueno, 1235 CEP 13820-000, e à Presidente da Câmara Municipal, Vereadora Fernanda  Bergamasco, à Rua Alfredo Bueno, 1.500 – CEP 13820-000.
JUSTIFICATIVA

O presente requerimento visa parabenizar a população de Jaguariúna, pela comemoração de mais um aniversário da cidade, que tanto contribui para o desenvolvimento do Estado.


Desta forma, a fim de homenagear o município de Jaguariúna, formulamos, por meio desta propositura, votos de congratulações deste Poder com aquele laborioso povo.

A origem de Jaguariúna remonta aos tempos do antigo caminho dos Goiáses, quando por ali passavam os bandeirantes, tropeiros e boiadeiros rumo a Goiás e Mato Grosso. Com o florescimento dos Engenhos de Açúcar e, depois, das enormes plantações de café, surgiram as grandes fazendas: as Casas Grandes e os Barões.

A fundação da cidade está ligada à decisão do Coronel Amâncio Bueno (primo de Campos Sales, que foi Presidente da República, e da baronesa de Ataliba Nogueira) em construir uma Vila em terras de sua propriedade, desmembrando, assim, a Fazenda que se denominava “Florianópolis”, transformando-a em uma colônia que começou a abrigar os imigrantes italianos e portugueses.

Esses imigrantes, observando que a construção da Estrada de Ferro era uma realidade que logo se concretizaria, começaram a transformar aquelas terras férteis em uma rica e promissora região agrícola.

Em 1875 a Companhia Mogiana de Estradas de Ferro assentou seus trilhos na então Vila Bueno, com a construção do ramal Campinas-Mogi Mirim inaugurado pelo Imperador D. Pedro II.

O bairro continuou em franco progresso, mas os seus habitantes sentiam-se restritos nas diversas transações que realizavam, devido às decisões governamentais serem centralizadas e os tributos públicos atingirem taxas elevadas, obstando o desenvolvimento da época.

Em 30 de Dezembro de 1953, o povo jaguariunense recebia a grata notícia: De acordo com a Lei nº. 2456 ficara criado o Município de Jaguariúna, com demarcação da linha limítrofe, bem como o desmembramento de nossas terras do município de Mogi Mirim.

O Festival de Inverno, um dos principais eventos da cidade, tem como objetivo enriquecer o valor cultural e turístico da cidade. 

Monumento ferroviário restaurado. Atualmente abriga o Centro Cultural de Jaguariúna, que utiliza os seus salões para cursos, eventos artísticos, seminários e reuniões; acolhe também a Biblioteca Municipal, a Rádio Educativa Municipal - Estrela FM e uma lanchonete, o Botequim da Estação. É um dos locais mais agradáveis da cidade.

Numa das áreas gramadas há a réplica de uma Caravela, feita para homenagear o aniversário de 500 anos do descobrimento do Brasil. No entorno dos jardins foram plantadas árvores de pau Brasil.

O grande destaque do local é a locomotiva Maria Fumaça e o seu carro restaurante, totalmente restaurados pela Prefeitura Municipal. A todo o momento podem-se ver turistas, e pessoas em trânsito, pousando para fotos ao lado da "Maria Fumaça".

O passeio de Maria Fumaça tem objetivo cultural e recreativo, atendendo a escolas, clubes, associações de terceira idade e o público em geral. Durante o passeio, monitores especializados contam a história do trem e do café, fazem comentários sobre a sociedade da época, os Barões do Café e a rotina dos trabalhadores nos cafezais.

Hoje, a ‘Maria-Fumaça’ se constitui na principal atração turística do município e, partindo de Campinas, após percorrer várias Estações, tem como ponto de embarque e desembarque a Estação Jaguariúna, restaurada (em 1992) e transformada em Centro Cultural.

Nossos cumprimentos, portanto, aos cidadãos de Jaguariúna, que tanto fazem pelo desenvolvimento de sua cidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Barros Munhoz - PSDB
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